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PORTARIA MUNICIPAL NO 0236/2022 .

DE 18 DE OUTUBRO DE 2.022

RESOTYE

Artigo 10 - CONTRATAR, a partir do dia 18 de Outubro de 2022, o Senhor,
Edilson Antonio Teixeira, CTPS n 0 70.947, Série 00116-SP, CI/RG/SSP/SP no

24.773.304-0 e CPF no 117.225.138.02, aprovada em concurso publico municipal n. o

00112022, em 6.0 (SEXTO) lugar, na função de MOTORISTA, e homologado pelo Edital
de Homologação Final publicado no Diário Oficial do Município de Sagres, do dia 08 de
Setembro de 2022, convocado para tomar posse através da Portaria Municipal No

021112022, de 26 de setembro de2022

Artigo 20 - A jornada laboral de trabalho do (a) funcionário (a) será de 40
(Quarenta), horas semanais, perfazendo 200 (Duzentas) horas mensais.

Artigo 30 - Esta Portaria Municipal entra em vigor na data de sua assinatura,
publicação e afixaçã0.

Município de Sagres/SP, 18 de Out ro de2.022
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lugar publico e de costume.


